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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 21.019 DE 18 DE ABRIL DE 2022  

 

 

 

Nomeia a servidora pública municipal, para o exercício do cargo 

de livre nomeação. 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Senhora DAIANE DE SIQUEIRA EUGENIO, portadora da Carteira de Identidade 

RG. nº XX.XXX.578-2 e inscrita no CPF. MF. sob o nº XXX.XXX.278-09, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei 

nº 616, de 10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de COORDENADOR DE COORDENADORIA 

TÉCNICA, ref. 16, do anexo I da Lei Municipal 2.000 de 30 de julho de 1997, com alterações vigentes. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Município de Santa Isabel, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

(Conforme Portaria nº 20.907/2022) 

 

 

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

 

 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 

(Conforme Portaria nº 21.002/2022) 
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PORTARIA Nº 21.020 DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

 

 

Admite a servidora pública municipal que menciona. 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. ADMITIR em 18/04/2022 a servidora abaixo relacionada, no emprego temporário especial 

de Professor de Educação Especial, ref 8, do anexo V, da tabela I – jornada 25 (vinte e cinco) horas semanais, 

da Lei Complementar nº. 130 de 31 de agosto de 2009 e Lei nº. 2832 de 30 de maio de 2016, sendo contrato 

por prazo determinado até 20/12/2022, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação 

às atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público. 

 

NOME RG CPF 

FERNANDA CRISTINA DE CARVALHO XX.XXX.878-5 XXX.XXX.598-90 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Município de Santa Isabel, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

(Conforme Portaria nº 20.907/2022) 

 

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

 

 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 

(Conforme Portaria nº 21.002/2022) 
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PORTARIA Nº 21.021 DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

 

 

Extingue o contrato de trabalho do servidor público municipal 

que menciona. 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. EXTINGUIR, por motivo de aposentadoria compulsória conforme Art. 40, § 1º. Inciso II da 

Constituição Federal, o contrato de trabalho do servidor público municipal Sr. GENTIL PIVA, portador da Cédula 

de Identidade RG nº. XX.XXX.953-6 e inscrito no CPF nº. XXX.XXX.889-91, admitido em 09/08/1995, sob o 

regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público permanente de 

VIGIA, constante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Município de Santa Isabel, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

(Conforme Portaria nº 20.907/2022) 

 

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

 

 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 

(Conforme Portaria nº 21.002/2022) 
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PORTARIA Nº 21.022 DE 18 DE ABRIL DE 2022  

 

 

Designa a servidora pública municipal, para a função de Agente 

Federativo de Escola, e dá outras providências. 

 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais. e; 

 

CONSIDERANDO, o Decreto nº 6.642, de 31 de março de 2022, que “Dispõe sobre a instituição do 

Núcleo da Escola Federativa do Município de Santa Isabel/SP, e dá outras providências.” 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. DESIGNA, a Senhora ROSENY NASCIMENTO GOMES, portadora da Cédula de Identidade 

nº XX.XXX.330-8 e inscrita no CPF.MF. sob o nº XXX.XXX.228-81, servidora efetiva, para a função de AGENTE 

FEDERATIVO DE ESCOLA para o Núcleo da Escola Federativa do Município de Santa Isabel - SP, sem ônus aos 

cofres municipais. 

  

Art. 2º. O Agente Federativo manterá com os demais órgãos congêneres municipais, estaduais e 

federais estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para as ações do Núcleo.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Município de Santa Isabel, 18 de abril de 2022. 

 

  

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra 

 

  

 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 

(Conforme Portaria nº 21.002/2022) 
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PORTARIA Nº 21.023 DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

 

Designa Comissão Especial para Análise Técnica do Processo 

Administrativo nº 1253/2021. 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

 

CONSIDERANDO, a complexidade do objeto do Processo Administrativo nº 1253/2021; 

 

CONSIDERANDO, as especificidades que geram necessidade de profundo conhecimento técnico que 

o processo requer. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo descritos para a Comissão Especial para análise 

técnica do Processo Administrativo nº 1253/2021: 

 

I) PATRÍCIA FERRARI ESPÍNDOLA - RG. nº XX.XXX.625-8; 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

II) CHIZUKO HARADA NAGANO – RG. nº X.XX3.933. 

Representante da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Município de Santa Isabel, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

 

 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 

(Conforme Portaria nº 21.002/2022) 
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PORTARIA Nº 21.024 DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

 

Prorroga o Prazo de efeito da Portaria Instauradora nº 20.708, 

de 27 de setembro de 2021 do Processo de Sindicância 

Administrativa Investigativa. 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 

 

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível, os trabalhos da Comissão Sindicante em epígrafe 

não se encontram, na presente data, concluídos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos trabalhos até o final do relatório conclusivo. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria instauradora nº 20.708, de 27 de 

setembro de 2021 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 

04 de abril de 2022. 

 

Município de Santa Isabel, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

 

 

 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 

(Conforme Portaria nº 21.002/2022) 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

 

C O M U N I C A D O  -  Nº 08/2022 

 

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Santa Isabel/SP, Sra. Dra. Célia Brito 

Garcia,  c o m u n i c a   aos interessadas que haverá a 265ª Reunião Ordinária deste Conselho 

Municipal de Saúde, dia 28 de Abril de 2022, quinta-feira, às 09h00min, nas dependências do 

Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Guilherme Alfieri, nº. 332, Parque São 

Benedito, neste Município. 
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PODER LEGISLATIVO – CÂMARA MUNICIPAL 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

PROCESSO: 8640 de 08 de abril de 2022. 

 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

TERMO DE CONTRATO: No 06/2022 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Isabel 

 

CONTRATADA: FORTLIFT TERCEIRIZAÇÃO E FACILITIES LTDA. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, COPA E 

SERVIÇOS EM GERAL, COM APLICAÇÃO DE INSUMOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL. 

VALOR DE (R$): 94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais). 

VIGÊNCIA: 3 meses. 

 

DATA DA ASSINATURA: 18 DE ABRIL DE 2022. 
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